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PROCESSO Nº 201.838-1/2025 

INTERESSADO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL DO PORTAL DO ARAGUAIA – CIDESAPA 
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ASSUNTO CONSULTA FORMAL 
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SESSÃO DE JULGAMENTO 21/10/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL 

 
 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 22/2025 – PP 
 
 

Ementa: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PORTAL DO ARAGUAIA – CIDESAPA. 
CONSULTA FORMAL. CONSÓRCIO PÚBLICO. TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS. APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 12.809/2025 AOS 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS. MUNICÍPIO DE ATÉ CINQUENTA MIL HABITANTES. 
SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA.  
As disposições da Lei Estadual nº 12.809/2025 podem ser aplicadas a consórcios 
públicos que possuam propostas de convênio para atender municípios de até 
cinquenta mil habitantes, independente da situação de adimplência do ente.  

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 201.838-

1/2025.  
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos dos arts. 1º, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso (Resolução Normativa nº 16/2021), resolve, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 3.085/2025 do Ministério 
Público de Contas, aprovar a Resolução de Consulta e responder ao consulente que: as 
disposições da Lei Estadual nº 12.809/2025 podem ser aplicadas a consórcios públicos que 
possuam propostas de convênio para atender municípios de até cinquenta mil habitantes, 
independente da situação de adimplência do ente. O inteiro teor desta decisão está 
disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

 
Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 

Presidente, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ABANO, WALDIR JÚLIO TEIS e 
CAMPOS NETO. 

 
Presente, representando o Ministério Público de Contas, o 

Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR. 
 
Publique-se. 
 
Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025. 

http://www.tce.mt.gov.br/
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